
 

 

 

EDITAL – 05/2024 

REGENERA 

 

VI PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO SEBRAELAB NATAL/RN – NEGÓCIOS 

INOVADORES DE IMPACTO SOCIOAMBIENTAL 

COMUNICADO 01- ERRATA 

O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do rio Grande do Norte – SEBRAE/RN 

vem, por meio do presente, comunicar a correção do itens 1.2  e 7.6 do Edital, devendo ser 

considerado o seguinte:  

 

NO ÍTEM 1.2. 

ONDE SE LÊ: 

1.2. O SEBRAE/RN receberá inscrições de pessoas jurídicas, de acordo com as atividades 

constantes nas categorias definidas pela Receita Federal, restrito a Inova Simples, 

Microempreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

LEIA-SE 

1.2. O SEBRAE/RN receberá inscrições de pessoas jurídicas, de acordo com as atividades 

constantes nas categorias definidas pela Receita Federal, restrito a Inova Simples, 

Microempreendedor Individual, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Produtor Rural, 

com CAF/DAP ou NIRF valida. 

 

NO ÍTEM 7.6. 

ONDE SE LÊ: 



 

LEIA-SE 

 

 

Esse comnicado será divulgado via internet no site do SEBRAE/RN, endereço 

www.rn.sebrae.com.br, no link Editais e Licitações. 

 

Natal, 22 de Julho de 2024 

Atenciosamente, 

Comissão Organizadora do Edital Regenera 2024 

 

 

 

http://www.rn.sebrae.com.br/

